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ALTERA
NORMA

DISPOSITIVO        DA
LEGAL              LEI

coMPLEMENTAR  r`T°  23/2010  E
DÁ                              PROVIDÊNCIAS
CORRELATAS.

Art.1° Ficam acrcscidos à Lci Complcmcntar n° 23/2010, os  scguintcs artigos:

Art.  7° 0 Cargo de Orientador Pedagógico possui as segtiintes atribuições:
atuar  em  conjunto  com  os  professores  e  coordenadores  para  garantir  o  bem-estar  dos  alunos,
auxiliando o professor para promover possibilidades a fim de  que todos os  estudantes tenham o
que   precisam  para  se  desenvolverem  como   cidadãos   e   aprimorarem  o   seu  conhecimento;
Participar    da    elaboração,     execução     e     avaljação     de    proposta     pedagógica     do
estabe]ecimento de ensiiio, propondo a]terações necessáiias ao me]ho]. ajustamciito dessa

proposta  à  realidade  ]ocal;  Elaborar  e  cumprir  p]ano  de  trabalho,  segundo  a  proposta
pedagógica do estabelecjmento escolar; zelar pela aprendizagem  dos alunos;  estabelecei-
estratégia de recuperação para os alunos de menor rendimento; miiiistrar os dias letivos e
horas  aulas  estabelecidos,  além  de  participar  integralmente  dos  períodos  dedicados  ao

planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; colaborai-com as ações de
ai-ticulação da escola com a família e a comunidade.

Art. 8° 0 Cargo de Supervisor Escolar possui as segujntes atribuições: Assessorar,
orientar  e  acompanhar  as  escolas  no  planejamento,  desenvolvimento  e  avaliação  dos
aspectos pedagógicos  e  de  gestão;  assessorar  o  Dirigente  de  Ensino  no  planejamento,
implementação,  monitoramento  e  avaliação  das  políticas  educacionais;   assim  como
realizar   a   orientação,    acompanhamento,    fiscalização    e    o    saneamento    dos    atos
administrativos  no  âmbito  do  sistema  estadual  de  ensino;   Participar  da  elaboração,
execução  e  avaliação  de  proposta pedagógica  do  estabelecimento  de  ensino,  propondo



alterações necessárias ao melhor ajustamento dessa proposta à realidade ]ocal; Elaborar e
cumprir plano  de  trabalho,  segundo  a proposta  pedagógica do  estabelccimcnto  escolar;
zelar pela aprendizagem dos alunos; estabelecer estratégia de recuperação para os alunos
de  nienor  rendimento;  ministrar  os  dias  letivos  e  horas  aulas  estabelecidos,  além  de

participar  integralmente   dos   períodos   dedicados   ao   planejamento,   à   avaliação   e   ao
desenvolvimento  profissional;  colaboi.ar  com  as  ações  de  articulação  da  escola  com  a
família e a comunidade.

Art.  9°  0  Cargo  de  Professor  Educação  Física possui  as  seguintes  atribuições:
Promover a prática de  atividades  fisicas  para possibilitar o  desenvolvimento harmônico
do corpo e a manutenção de boas condições fisicas e mentais.  Assessorar nas  atjvidades
de ensino, pesquisa e extensão. Efetuar testes de avaliação fisica; Participar da elaboração,
execução  e  avaliação  de  proposta  pedagógica  do  estabelecimento  de  ensino,  propondo
alterações necessárias ao melhor ajustamento dessa proposta à realidade local; Elaborar e
cumprir plano  de  trabalho,  segundo  a proposta  pedagógica  do  estabelecimento  escolar;
zelar pela aprendizagem dos alunos; estabelecer estratégia de recuperação para os alunos
de  menor  rendimento;  ministrar  os  dias  letivos  e  horas  aulas  estabelecidos`  além  de

participar   integi.almente   dos   períodos   dedicados   ao   planejamento,   à   avaliação   e   ao
desenvolvimento  profissional;  colaborar  com  as  ações  de  articulação  da  escola  com  a
família e a comunidade.

Art.2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Gabinete do Prefeito, em  13 de março de 2024.

Daniel Galdino de Araújo Pereira

Prefeito
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MENSAGEM N° 08/2024

Piancó, Gabinete do Prefeito, em  13 de março de 2024.

A Sua Excelência o Senhor Vereador  Edgar Valdevino Lima, Presidente da
Câmara Municipal de Piancó  Piancó-PB

Senhor Presidente,

Na  forma  da  legislação  em  vigor,  submeto  à  deliberação  dessa
colenda casa Legislativa o projeto de Lei complementar n°    3      de 2023, que
ALTERA DISPOSITIVO DA LEI COMPLEMENTAR n° 23/2010 E DÁ PROVIDÊNC`IAS
CORRELATAS.

Requer, ainda, que esta Proposição (Projeto de Lei) seja deliberada
em CARÁTER DE URGÊNCIA, o que faz com o disposto no art.  64, XXIV da
Lei Orgânica c/c o art. 47, § 7°, "b" do Regimento lnterno.

Certo de que o assunto merecerá a pronta acolhida e aprovação por

parte  dos  Membros  dessa  Casa  de  Leis,  reafirmo  na  oportunidade  os  melhores
protestos de consideração e apreço.

Atenciosamente,

Daniel Aráújo Pereira

Prefeito



ESTADO    DA    PARAIBA

CÂMARA MUNICIPAL DE PIANCÓ
"Casa Pe. Manoel Otaviano"

PROJETO DE  LEI COMPLEMENTAR N° 3/2024

AUTORIA:  PODER EXECUTIVO

EMENTA:   Altera   dispositivo   da   norma   legal   Lei   Complementar   n°   23/2010   e   dá

providências correlatas.

PARECER JURÍDICO

Trata-se do Projeto de Lei Complementar n° 3/2024 de autoria do Poder
Executivo, protocolado nesta casa em 23.3.2024, sendo tombado sob o n° 63/2024.
Foi  recebido  pela  Presidência  e encaminhado a esta  assessoria i.urídica  para  emissão

de parecer.

Eis um breve relatório,  passo ao parecer:

QUANTO A AUTORIA: o projeto possui sujeito ativo legal para iniciar o

processo  legislativo,   ou  seja,   pode  ser  proponente  da   matéria  em  questão,   em
atendimento  ao  que  leciona  o  Regimento  lnterno  desta  Casa  e  a  Lei  Orgânica  do

Município  de   Piancó/PB,   estando  em   perfeita   consonância   com   os   procedimentos

normativos atinentes a matéria.

QUANTO AO OBJETO:  este  reveste-se de  legalidade,  pois,  na condição
de Chefe do Poder Executivo pode oferecer a propositura com a licitude do objeto
demandado.

QUANTO À TRAMITAÇÃO:  esta  deve seguir o trâmite  regimental  afeito a

proposição.

Diante  do  exposto,  esta  Assessoria  Jurídica  emite  parecer  no  sentido  de

ATESTAR QUE A  MATÉRIA ATENDE A TODOS OS  REQUISITOS REGIMENTAIS  E

LEGAIS,   estando  em  estreita  observância  aos  princípios  constitucionais,   devendo

seguir o seu trâmite regimental.

Eis o parecer,  salvo melhorjuízo.

Piancó/PB,  21  de março de 2024.

Assistente Técnico  Normativo
Advogado -OAB/PB n°  12.275
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